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ESTADO DE MINAS GERAIS






Gabinete do Vereador Pr. Fabrício Nascimento
2° Vice-Presidente da Mesa Diretora

ANTEPROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº_______/2013

“DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO CENTRO DE ATENDIMENTO E REFERÊNCIA DA MULHER E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”



Art. 1° Fica criado o Centro de Atendimento e Referência da Mulher – CARM, no Município de Sete Lagoas, vinculado à Secretaria de Municipal de Saúde.



Parágrafo único. A Secretaria Municipal de Saúde disponibilizará os recursos materiais e humanos necessários ao funcionamento do Centro de Atendimento e Referência da Mulher.



Art. 2°  São objetivos do Centro de Atendimento e Referência da Mulher:



I – atender pacientes e realizar exames e tratamentos;



II – atender mulheres que vivem sob violência de gênero, disponibilizando orientações, encaminhamentos e apoio social e psicológico;



III – fortalecer os serviços voltados ao atendimento à mulher em violência;



IV – realizar estudos sobre a incidência de violência contra a mulher;



V – prestar apoio integral em casos de risco de vida, caracterizado quando:



a) houver gravidade em ameaças;



b) houver histórico de agressão ou ameaça de morte;



c) o mencionado agressor possuir antecedentes policiais e/ou criminais;



d) o mencionado agressor possuir o perfil violento;



e) o mencionado agressor possuir histórico de dependência química.



VI – prestar orientação sobre o planejamento familiar, bem como, levantar índices sobre a gravidez precoce no município;



VII – participar e realizar seminários, fóruns, palestras e eventos similares, que favoreçam a implantação de políticas públicas de combate violência e descriminalização a mulher;



VIII – oferecer cursos de capacitação que fomentem a geração de renda às mulheres, como forma de alcance à autonomia financeira.



Parágrafo único. Para cada objetivo, será oferecido uma abordagem que permita uma avalização individualizada e de forma completa a saúde física e psicológica da mulher, inclusive com a prestação a assistência de centros de tratamento médico de grande complexidade e tecnologia.



Art. 3° O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 90 (noventa) dias, contados de sua publicação.


Art. 4° As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.


Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Pr. Fabrício Nascimento 
  VEREADOR
Justificativa



Frutos de uma sociedade cuja formação cultural baseia-se na crença do patriarcado, a violência perpetua tais conceitos na construção do Estado, suas instituições e de seus modelos sociais. Se, por um lado, a mulher vem ocupando espaço no mercado de trabalho e voz social, por outro é recriminada por não se adequar ao estereótipo de submissão exigido por seu gênero. As que não se adaptam às concepções cristalizadas do que é “ser mulher” – repercutidas em nossa educação seja no seio familiar, escolar ou educacional – sofrem repressões violentas, que vão do uso da força à práticas psicológicas, em tentativas claras de exercício do poder masculino. Tal fenômeno, que há muito é visto como corriqueiro e até mesmo como solução de conflitos familiares/sociais e modelo educacional, vêm revestindo-se com uma nova roupagem e recebendo o devido (embora ainda não suficiente) tratamento. Contudo, o medo, a negação, ameaças, e até mesmo a vergonha de não atingirem a expectativa exigida por sua posição social, levam as vítimas ao silêncio, que culminam em condutas ainda mais críticas.


Busca-se, portanto, uma apreciação da importância desta instituição na publicidade da problemática à comunidade, bem como a eficácia de suas práticas na promoção da tão necessitada proteção às vítimas de violência de gênero.


A necessidade da criação de um Centro de Referência para atendimento à Mulher, no Município de Sete Lagoas se justificada devido a grande demanda de serviços e profissionais específicos para esse gênero. A Delegacia da Polícia Civil tem seu departamento especializado no atendimento ás ocorrências específicas de violência contra mulheres, mas, em sua grande maioria, os casos teriam que serem encaminhados para outros profissionais especializados, ou um centro para prevenção e acompanhamento de suas famílias. Devido ao grande número da população, de um crescente progresso acompanhado de problemas como a violência, sexualidade precoce, famílias desajustadas, prostituição infantil e na adolescência, se torna urgente a criação de um local em que haja acolhimento psicológico, técnico, com profissionais preparados e capacitados para atenderem de uma forma complexa e individual esses problemas que avançam e atingem as famílias e tem como foco a mulher.


Diante disso, peço o apoio dos presentes vereadores para a aprovação do presente Anteprojeto de Lei.
Sala das Sessões, 07 de Novembro de 2013
Pr. Fabrício Nascimento 
  VEREADOR

